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   			Lei n.º 4.709, de 15 de Agosto de 2018

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, o Prefeito Municipal, nos termos do  art.64 da Lei Orgânica Municipal sancionou e promulga a seguinte lei:

Revoga a lei nº 4607/2017 que dispunha sobre a contratação de "Vigilância Armada 24 Horas" nas Agências Bancárias dos Setores Público e Privado e nas Cooperativas de Crédito.

Art. 1.° Fica revogada, em seu inteiro teor, a Lei Municipal nº 4607/2017, que dispunha sobre a contratação de "Vigilância Armada 24 Horas" nas Agências Bancárias dos Setores Público e Privado e nas Cooperativas de Crédito, no âmbito do Município.
Art. 2.° A revogação é retroativa a data de entrada em vigência da legislação, anulando todo e qualquer valor eventualmente devido pelas agências em relação à referida lei.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação e revoga as disposições em contrário. 

Santa Bárbara do Sul, 15 de Agosto de 2018.

        	         Mário Roberto Utzig Filho
                        	                Prefeito Municipal.
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